
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-3100- Cláudia-MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2014 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 027/2014 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO 
DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob on.° 
01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr'. JOÃO 
BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, inscrito 
no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, 
residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de 
Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 
Viviane Regina Claudino ME, inscrita no CNPJ sob o n.°. 13.979.479/0001-00 e 
Inscrição Estadual n.°. 13.442478-6 estabelecida a Rua Alexandre Barros, n.°. 145, 
Chacara Dos Pinheiros, cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pela Sr' 
Viviane Regina Claudino, portadora do CIRG 11.0  1594389-5 SSP/PR e CIC n.° 
013.321.961-52, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal 

O  10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2014, para REGISTRO DE 
PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições 
da Lei Federal 110  8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
Permanentes a serem usados de acordo com a necessidade das Secretarias 
Municipais de Cláudia/MT, conforme especificações e quantidades abaixo: 

ITEM 
PRODUTO 

QTDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

08 COMPUTADOR HD 500 4G 39 1.050,00 40.950,00 A1S....._ 

As 
Rub 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-3100- Cláudia-MT 

12 NOBREAK 700 WTS 23 296,99 6.830,77 ENERMAX 
13 NOTEBOOK2G 15 1393,00 20.895,00 PHILCO 
15 IMPRESSORA LASER 25 564,00 14.100,00 HP 

P1102 
29 COMPUTADOR 2G 7 999,00 6.993,00 APIS 
42 NOTEBOOK4G 5 1.590,00 7.950,00 PHILCO 

TOTAL 97.718,77 

R$ 97.718,77 (Noventa e sete mil e setecentos e dezoito reais e setenta e sete reais). 

1.2 Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a 
necessidade do Município, podendo ser adquirido em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 
da data de 14/07/2014 até 14/07/2015. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo 
de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será 
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos 
em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL O 

025/2014, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1-  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da 
nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho 
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo M 
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3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 
origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser confeccionados e entregues de forma parcelada, conforme 
Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
4.2 Os itens registrados preços e adquiridos através deste Pregão deverão ser 
entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pelo interessado, no 
prazo máximo de 48 (QUARENTA E OITO) horas após solicitação da Secretaria 
responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura; 

4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia; 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

As 
Rub 
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5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega 
da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de 
licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de 
Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
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DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela 
nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do 
objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão 
contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 
EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

1) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração 
da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à 'T', do item 7. 1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 
dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 
10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo 
todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução 
da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais 
ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas 
na alínea "d" do inciso TI e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
(situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o 
IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo 
de força maior devidamente justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor 
preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços 
e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão 
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, 
sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 
negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, 
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mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o 
cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 
do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a 
justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de 
deferir ou rejeitar o pedido; ,  
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no 
sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as 
licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão 
Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o 
Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba 
direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, 
sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência 
mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas 
do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o 
direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

FIs 	  
Rub4 	 
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9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com 
observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, 
e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) 
vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 
juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a 
aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões 
do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa corre  
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obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos 
das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta 
delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos 
previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2014-REGISTRO DE PREÇOS, 
bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2014 a 
proposta da empresa VIVIANE REGINA CLAUDINO ME classificada em 10 

lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 14 de JULHO de 2014. 

- 	1 
PREFEIUÃ MIJICHAL 1E CLÁUDIA 

João Batista/Moraes De Oliveira 
Préfeito Municipal 

\ 
VIVIANE REGINA CLAUDINO ME 
Viviane Regina Claudino EMPRESA 
PROMITENTE  o e  '  CEDO RÃ 

RO 	 RIAS 
As» 	'uii o 

O1B 8d16 

IeJ  
rley Yotzchetz 

CP .  1 184905.239-25 

Nome: Rosanela Suzin 
CPF: 616.224.439-34 
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DE CLÁUDIA 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
ATA DIK ItEGfSTRO N° 025/2014 

PREGÂ(.) PRIESSENCIL N° 025/2014 

ATA D} R'GISTRO ÍJF. PREÇOS N°. 025/2014 

Pelo presente instrumento particular. nesta cidade de Cláudia, Estado 
de Mate (iosso. na  sedela PreIrnira Municipal de Cláudia, de um 
lado o MUNICiPIO 1)E CLÁUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO. inscrita no CNPJMF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste 
ato representado pelo Prefeito Mnuieipal, o Sr°. JOÃO BATISTA 
MOR .\.E.S D! OLIVEiRA, brasikro, casado, agente político, inscrito 
no UPF MF sob o N' 7./.277.O1-30, portador do RG. n° 1047145-6 

•
SSPMT, residente e derticiliado na Rua Arthur Bernardes, ri? 1901, 
Cei~ neos cidade de Claudia.MT, doravante denominado 
"Mt.NICÍPIt)", v do outro lado a empresa AKDD Eletrônicos e 
Papelaria e Cuameio e Representações de Serviço Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n.°. 13.472.85OOI-73 e Inscrição Estadual n.°. 
13,424.01 5-4 etalie1ecida a Rua Cento e Cinquenta e Três , n.°. 21, 
QD. 153, 4 Etapa, cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo 
Sr Sergio Arago Junlor. portador do CIRG n.°  2657831-0 SESP/AM 
e CIC ti.' 016.949502-11. doravante denominada "PROMITENTE 
FORNF.CF1OR '". nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 
21 de junho de 1993. Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o 
Pregão Presen..tal e Registro de Preços no Município de Cláudia e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL 0  025/2014, para REGISTRO DE 
PREÇOS. tinnam a presente Ara de Registro de Preços, obedecidas 
as disposiçüet da lei Federal is' 8.66693, suas alterações posteriores 
e as condi.»cs .eutes: 

CLÁ(SuL.. PRI%IElk4 
DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 
Materiais Pernsanentes a serem usados de acordo com a 
iccessidazie das Secretarias Municipais de Cláudia/MT, conforme 

especiftcaçes e quantidades abaixo: 

50 

 1 

 VENTILADOR DE TETO 

1 
f 	8 	255,00 	2.040,00 	VENTISOL  

TOTAL 	 114.250,00 

R$ 114.250,00 (Cento e quatorze mil e duzentos e cinquenta reais). 

1.2 Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com 
a necessidade do Município, podendo ser adquirido em quantidade 
unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de 14/07/2014 até 14/07/20 15. 
2.2 - Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do 
PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2014, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da 
emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do 
Empenho estiver em total conformidade com as especificações 
exigidas pelo MIJNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser 
liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura 
deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe 
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

- 
1110.1 PIlota 14) VALOR 

VMÁRIO 
VALOR 
TOTAL MARCA 

02 
AR 	'O 4 O 

r -. 1205,00 27.715,00 ELGIN 

03 AR 	(iSf9L10),Aho 
24,00081 1.' 58411

ÍV. 

5 2715.00 40.725,00 KOMECO 

09 M 12,X-NI ESCRjA &O 	1244C ' - 40900 11.452,00 MULTIVISÃO 

16  Af',\RtLfI', 	Dl' 
UlMOXE 1)8 MEs 4 7500 300,00 MULTITOC 

17 'IOA( IA 	PARA 	NA 
i20C5IX5CM 3 330,00 990,00 GHEL PLUS 

IR BAr IA 	PARA 	PIA 
8 324,00 2.592,00 GHELPLUS 

I41BLL)OURO 	-\1. 50 DE 
3 445,00 1.335,00 LATINA 

22 (.AI)EIRAUL PIAS rIco 7)0 35,00 7.000,00 DOLFIN 

24 
CAIXA 	DE 	SOM 
AMPJJIIC 50.5 M 55 ATTS - 77000 1.540,00 HAION1K 

8LR3&O' 	1)8 	PASSAR 87,00 1)008.51)008.5. )008.5 .5 V 5848 261,00 BRITANIA 

34 
(iEl.Al)1 IR, ', 3b0 LItkoJ 
FROS 1 144SF 4 2.290,00 9.160,00 ELETROLUX 

38 L)Ql.StStiC500R 
f 154 AI. ÍRIS I  5 580,00 2.900,00 VITALEX 

40 MESA 	nE 	PLSSTIÍ:O 
QUADRO), jO 75,00 3.750,00 DOLFIN 

48 \i.KiÍ.Af'OR 
P5P.EL4C 50CM 7 16000 1.120,00 VENTISOL 

49 VENS IL SuOR 	1W 	n 
40(51 0 137,00 1.370,00 MONDIAL 

4.1 Os itens deverão ser confeccionados e entregues de forma 
parcelada, conforme Solicitação, Pedido ou Autorização de 
fornecimento do órgão solicitante. 
4.2 Os itens registrados preços e adquiridos através deste Pregão 
deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais 
indicados pelo interessado, no prazo máximo de 48 (QUARENTA E 
OITO) horas após solicitação da Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura; 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual 
necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia; 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do 
empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, 
o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5. 1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto 
desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
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5.1.2- Aplicará detentora da Ata penalidades, quando foro caso; 
5.13- Prestar á detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas 
solicitadas, necessárias à pert(a execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, 
após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor 
competente; 
5.15. 	iificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de 
qualquer sanção. 
5.1 .t- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1 - Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
5.2.3- Manter, durai&e a validade da Ata, as mesmas condições de 
habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e 
edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

0.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de 
empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada 
a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da 
unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de 
empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de 
empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a 
acompanhar, a dota e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PE,.L IDA DES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, 
execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada 
ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata 
às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das 

ruais destacam-se: 
advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 
entrega do objeto, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
do contrato; 
e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a 
conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 200/0i (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso 
da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à 
sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual, 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado 
o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de lO (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima 
poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "1", do item 
7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o podido de reconsideração relativa às penalidades 
acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o 
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qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, 
incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, 
tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e 
qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das 
obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 
mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de 
preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em 
decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5° 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será 
oIGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços 
ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, 
se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor 
com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais 
fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no 
mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido 
de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, 
alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 
sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado 
fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros 
meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os 
fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a 
manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, 
aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo 
preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
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CLÁUSULA NONA 
DO CANCELUíE.VTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de 
comum actrdo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação 
extrajudici-al coni antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo 
"PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 
8.66ó193 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada 
a 1eislação em vigor; 
92.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 
contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo 
MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
ustificadas pela Administraçao. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, 
por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumpriras exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo do MLTNICIPIO, quando comprovada 
a ocomneia de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos 
XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA CÃO PARA AQUISIÇÃO 

S0.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de 
reços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 

correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela 
mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de 
recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

clÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA CÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções 
contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL W. 025/2014-
REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele 
referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por 
escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 
025/2014 a proposta da empresa AKDD Eletrônicos e Papelaria e 
Comércio e Representações de Serviço Ltda classificada em 10  lugar 
no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como 
único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 
das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 14 de Julho de 2014. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
JOÃO BA TIS TA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

AKDD Eletrônicos e Papelaria e Comércio e Representações de 
Serviço LTDA 
SER GIO ARA GÃO JUNIOR 
Empresa/Promitente Fornecedora 

RONDINELLIR. C. URIAS 
Assessor. Jurídico 
OAB 8016 

Testemunhas: 

Nome: Shirley Yotzchetz 
CPF: 018.905.239-25 

Nome: Rosangela Suzin 
CPF: 616.224.439-34 

Publicado por: 
Aline Mass Serafim 

Código Identificador:BD5FA85B 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO N"02612014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2014 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 026/2014 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado 
de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um 
lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  01.310.499/0001-04, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA 
MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, inscrito 
no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. no 1047145-6 
SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, 
Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa Wanda Comercio De 
Móveis e Equip. Para Esc. Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n.°. 
12.358.170/0001-21 estabelecida a Avenida Brasil, n.°. 1200 W, 10 

Andar, Sala 04, Chacara Urbana, Tangará Da Serra/MT, neste ato 
representada pelo Sr° Cleber Luiz De Conto, procurador, portador do 
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CIRG n.° 1228.281-2 SSPIMT e CIC n.° 811.730.751-00, doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de 
Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis 
e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 
025/2014, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 
Registro de Pi-Los, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 
Materiais Permanentes a serem usados de acordo com a 
necessidade das Secretarias Municipais de Cláudia/MT, conforme 
especificações e quantidade ,baixo: 

UEM DESLRI(,kO QTDADE V1.R.UNIT. 
TOTAL 

MARCA 

01 
AR ~âNDICIONADO 9.000 20 1.019,00 20.380,00 ELGIN 

06 
f'4'j 	DL 	ACO 	02 
PORT V, 

25 465,00 11.625,00 LUNASA 

os 
ARQUIVI) 	DE 	ACO 	04 

23 381,00 8.763,00 LIJNASA 

06 CADEIRAS UIRATORIA 59 195,00 44.505,00 VANDAFLEX 

07 
PARA 

ESCRITORIO 
63 80,00 5.040.00 VANDAFLEX 

MESA 
PÂRA(UMPUTADOR 30 248,00 6.540.00 VANDAFLEX 

li MOUSE 78 9,85 768,30 BRIGTH 

25 CAMA DE ultE4Ro 7 360,00 2.520,00 MOVEIS AM 

27 CO1HAO SOLTEIRO D23 7 520,00 3.640,00 PORTAL 

31 I1.o.iI'.O 4 b01 AS 5 420,00 2.100,00 ESMALTEC 

32 FOGÃO E 4.3O( \ 3 532,00 1.596,00 ESMALTEC 

33 FErE/IR 3445 LITROS 1.712,00 3.424.00 ELETROLUX 

36 
JOGO DE SOPA 2X3 LLIG\44. 
MARPON 

3 1.165,00 3.495,00 TERRA BELA 

17 LIQUIDIFICArXIR .ESOWTS O 110,50 4.657,50 BRITANIA 

41 
MICROONDAS 	4o LITROS 
BRANCO 

3 382,00 1.146,00 LG 

43 APAREI 110 Í)VI) PLÃYER C1 5 300,00 1.500,00 MONDIAL 

45 
MAQUINA 	1W 	LAVAR 
ROUI'', 	rANQUINH0 
SIMPLES 

3 315,00 945,00 LIBELL 

46 
TELEVISAÜ LI 1, 	2 t L'O 
IJSB 

4 1.174,00 4.696,00 PANASONIC 

47 
TELEVISOR 	 39" 
POFI;AASI.H. 3 4.638,00 4.944,00 PANASONIC  

TOTAl 96.254,80 

R$ 96.254,86 (NOVENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com 
a necessidade do Município, podendo ser adquirido em quantidade 
unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 — A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de .14/07/2014 até 14/07/2015. 
2.2 - Nos termos do § 4" do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do 
PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2014, que a precedeu e integra o 
presente instrwneno de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PA GAME TO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da 
emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do 
Empenho estiver em total conformidade com as especificações 
exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser 
liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura 
deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe 
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser confeccionados e entregues de forma 
parcelada, conforme Solicitação, Pedido ou Autorização de 
fornecimento do órgão solicitante. 
4.2 Os itens registrados preços e adquiridos através deste Pregão 
deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais 
indicados pelo interessado, no prazo máximo de 48 (QUARENTA E 
OITO) horas após solicitação da Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura; 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual 
necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia; 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do 
empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, 
o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGA ÇÔES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto 
desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas 
solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, 
após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor 
competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de 
qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de 
habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e 
edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 	 FIs 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 	Rub 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de 
empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada 
a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da 
unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de 
empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de 
empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a 
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉ] MIA 
~PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexe-cução total ou parcial, erro de execução, 
execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada 
ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata 
às penalidades pre ktas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das 
quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Muita de 0,3% iero vírgula três por cento) por dia de atraso na 
entrega do objeto. ate o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
do contrato: 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso 

•

de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a 
cOflscqüCllLe rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso 
da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à 
sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado 
o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima 
poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "1", do item 
7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades 
acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o 
qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
O REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, 
incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, 
tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e 
qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das 
obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 
mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de 
preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em 
decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será 
oIGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços 
ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequili'brio econômico-
financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, 

se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor 
com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais 
fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no 
mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido 
de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, 
alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 
sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado 
fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros 
meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os 
fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a 
manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, 
aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo 
preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela 
Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de 
comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo 
"PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 
8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumpriras obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada 
a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 
contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo 
MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
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DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO N° 027/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2014 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W. 027/2014 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado 
de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO BATISTA 
MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, inscrito 
no CPFIMF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. no 1047145-6 
SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, is°  1901,   
Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa Viviane Regina Claudino 
ME, inscrita no CNPJ sob o n.°. 13.979.479/0001-00 e Inscrição 
Estadual n.°. 13.442478-6 estabelecida a Rua Alexandre Barros, n.°. 
145, Chacara Dos Pinheiros, cidade de Cuiabá/MT, neste ato 
representada pela Sr° Viviane Regina Claudino, portadora do CIRG 
n.° 1594389-5 SSP/PR e CIC n.° 013.321.961-52, doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de 
Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis 
e, considerando o resultado do PREGAO PRESENCIAL n-
02512014, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 
Materiais Permanentes a serem usados de acordo com a 
necessidade das Secretarias Municipais de Cláudia/MT, conforme 
especificações e quantidades abaixo: 

ITEM PRODUTO QTDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL MARCA 

08 COMPUTADOR [ID 500 
40 39 1.050,00 40.950,00 APIS 

12 NOBREAK700WTS 23 296,99 6.830,77 ENERMAX 
13 NOTEBOOK2G 15 1393,00 20.895,00 PHILCO 
15  IMPRESSORA 	LASER 

P1102 - - 564.00 14.100,00 HP 

29 COMPUTADOR 20 7 999,00 6.993,00 APIS 
42 NOTEBOOK 40 5 1.590,00 7.950,00 PHILCO 

TOTAL 97.715,77 

R$ 97.718,77 (Noventa e sete mil e setecentos e dezoito reais e setenta 
e sete reais). 
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recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, 
por 01 (uma) cz, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumpriras exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, ajuízo do MIJNICIPIO, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos 
XIII a XVI. da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTOR!? 1 ÇÁO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de 
Pr4os serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
coiiespondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela 

O

mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de 
recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃOAO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções 
contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL W. 025/2014-
REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele 
referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por 

.scrito.  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 
025/2014 a proposta da empresa AKDD Eletrônicos e Papelaria e 
Comércio e Representações de Serviço Ltda classificada em 1° lugar 
no certame supranurnerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
is0  8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como 
único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 
das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 14 de Julho de 2014. 

www.diarionsunicipal.com.br/amm-mt  
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5.1.4- Efetuar o 
após a entrega 
competente; 
5.1.5- Notificar, 
qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e 

pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, 
da nota fiscal, devidamente atestada, no setor 

por escrito, à detentora da Ata da aplicação de 

Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

1.2 Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com 
a necessidade do Município, podendo ser adquirido em quantidade 
unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de 14/07/2014 até 14/07/2015. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio. os materiais referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço. as cláusulas e condições constantes do edital do 
PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2014, que a precedeu e integra o 
presente ijistrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes. 

cLÁusu 1 TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

•

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da 
emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do 
Empunho estiver em total conformidade com as especificações 
exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser 
liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura 
deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe 
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser confeccionados e entregues de forma 
parcelada, conforme Solicitação, Pedido ou Autorização de 
ornecimento do órgão solicitante. 
.2 Os itens registrados preços e adquiridos através deste Pregão 

deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais 
indicados pelo interessado, no prazo máximo de 48 (QUARENTA E 
OITO) horas após solicitação da Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura; 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual 
necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia; 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do 
empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, 
o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1-  Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entregado objeto 
desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas 
solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de 
habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e 
edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de 
empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada 
a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da 
unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de 
empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de 
empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a 
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, 
execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada 
ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata 
às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das 
quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 
entrega do objeto, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
do contrato; 
e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a 
conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso 
da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à 
sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
O declaração de inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado 
o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima 
poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a' à "f', do item 
7. 1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades 
acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o 
qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt  
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DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, 
incluindo todas as despesas  e custos até a entrega no local indicado, 
tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e 
qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Ëdital, mas que incidam no cumprimento das 
obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 
mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de 
preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em 
decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, lbrça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será 
oIGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços 
ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias 
úteis, salvo motio de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, 
e julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, O Orgão Gerenciador notificará o fornecedor 
com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais 
fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oporlun idade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tomar-se inferior aos praticados no 
mercado, e o tomecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido 
de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 

bricantes. notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, 
lusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 

sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisào será precedida de pesquisa prévia no mercado 
fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros 
meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os 
fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a 
manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, 
aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo 
preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela 
Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de 
comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo 
"PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 
8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada 
a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 
contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo 
MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, 
por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, ajuízo do MUNICÍPIO, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos 
XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de 
Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela 
mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11. 1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de 
recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções 
contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2014-
REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele 
referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 	

FIS 
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13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por 
escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIL no 
02512014 a proposta da empresa VIVIANE REGINA CLAUDINO 
ME classificada em 1 'lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos sei to resolvidos de acordo com a Lei Federal 
n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como 
único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 
das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 14 de JULHO de 2014. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
JOÃO BA TIS TA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Viviane Regina Claudino ME 
VIVIA NE REGINA CLAUDINO 
Empresa 
Promitente Fornecedora 

RONDINELLIR. C URIAS 
Assessor. Jurídico 
OAB 8016 

Testemunhas:  

PROCESSO N°. 062/2014/CPL/PP 
A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de COLIDER - MT 
COMUNICA através deste, conforme Edital Pregão Presencial acima 
citada, cuja abertura deu-se em 14 de Julho de 2014, onde se 
consagrou vencedor nos itens a Empresa EDUARDA C. CARVALHO 
REZENDE ME, MARCOS ANTONIO DIAS MACHADO ME, 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO ME e AÇÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA ME 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de 
Brinquedos, a serem utilizados na Secretaria Municipal de Ação 
Social, do Município de Colíder-MT. 

COLIDER/MT, 14 de Julho de 2014. 

ZENILDA AL VES DA SIL VÃ 
Pregoeira 

Publicado por: 
Edivaldo Moreira da Silva 

Código Identificador:3D288695 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO W. 003/2013 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO W. 118/2014 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colíder - MT 
CONTRATADO: VANESSA MOREIRA DOMINGUES FREIRE 
MOTIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato celebrado entre as 
partes acima mencionadas, pelo período de 30 de junho de 2014 a 17 
de dezembro de 2014, permanecendo inalteradas as demais cláusulas. 
VALOR: R$ 912,98 
DATA: 30/06/2014 
SECRETARIA: Educação, Esporte e Lazer 

Publicado por: 
Jean Wagner Borro 

Código Identificador:D56C0A60 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 003/2013 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO W. 039/2014 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colíder - MT 
CONTRATADO: VANESSA TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES 
MOTIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato celebrado entre as 
partes acima mencionadas, pelo período de 30 de junho de 2014 a 17 
de dezembro de 2014, permanecendo inalteradas as demais cláusulas. 
VALOR: R$ 1.909,94 
DATA: 30/06/2014 
SECRETARIA: Educação, Esporte e Lazer. 

Nome: Shirley Yotzchetz 
CPF: 018.905.239-25 

Nome: Rosangela Suzin 
CPF: 616.224.439-34 

Publicado por: 
Aline Mass Serafim 

Código Identificador:DD1605E2 

LS1 .t) DE MATO GROSSO 
PRFFFI FURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

Na publicação do Aditivo ao Contrato n°. 047/2012, no Jornal Oficial 
do Estado de Mato Grosso, Edição n°. 1912 , página 41, no dia 14 de 
fevereiro de 2014: 
Onde se lê:  
OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA No 047/2012 
Leia-se: 
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA N° 047/2012 

Publicado por: 
Edivaldo Moreira da Silva 

Código Identiflcador:5B605CE3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO 

PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL W. 054/2014 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt  

Publicado por: 
Jean Wagner Borro 

Código Identificador:FA1 524B3 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 003/2013 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO W. 060/2014 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colíder - MT 
CONTRATADO: VIVIAN CRISTINA DE FREITAS MORAIS 
PINHOLATO 
MOTIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato celebrado entre as 
partes acima mencionadas, pelo período de 30 de junho de 2014 a 17 
de dezembro de 2014, permanecendo inalteradas as demais cláusulas. 
VALOR: R$ 1.909,94 
DATA: 30/06/2014 
SECRETARIA: Educação, Esporte e Lazer. 

Publicado por: 
Jean Wagner Borro 

Código Identificador:07028705 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa AKDD Eletrônicos e Papelaria Com. e 
Repres. de Serviço Ltda, a fornecer os Materiais Permanentes a 
serem usados de acordo com a necessidade das Secretarias 
Municipais de Cláudia/MT, objeto do Pregão Presencial n° 
025/2014, conforme pedidos e necessidade, a partir desta data. 

Cláudia-MT, 14 de Julho de 2014. 

JOÃO BATISTA1RÀËS DE OLIVEIRA 
fREFEIT5 MUNICIPAL 

RubA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-3100- Cláudia-MT 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Viviane Regina Claudino ME a fornecer os 
Materiais Permanentes a serem usados de acordo com a 
necessidade das Secretarias Municipais de Cláudia/MT, objeto 
do Pregão Presencial n° 025/2014, conforme pedidos e necessidade, 
a partir desta data. 

Cláudia-MT, 14 de Julho de 2014. 

JOÃO ÀTISTA ORAES DE LIVEIRA 
1  PREFEI O MUNICIPAL 

PMC 
Fts 
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Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-SIN-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Wanda Com. de Móveis e Equip. p/Esc. 
Ltda EPP, a fornecer os Materiais Permanentes a serem usados de 
acordo com a necessidade das Secretarias Municipais de 
Cláudia/MT, objeto do Pregão Presencial n° 025/2014, conforme 
pedidos e necessidade, a partir desta data. 

Cláudia-MT, 14 de Julho de 2014. 

- 	- 
JOAO BATISTA 1 RAES DE OLIVEIRA 

PREFEI O MUNICIPAL 

As 
Rub . 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PERMANENTE 


